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INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN N° 295, DE 2 DE MAIO DE 2024 

(Publicada no DOU nº 85, de 3 de maio de 2024) 

Altera a Instrução Normativa - IN 
nº 211, de 1º de março de 2023, 
que estabelece as funções 
tecnológicas, os limites máximos e 
as condições de uso para os 
aditivos alimentares e os 
coadjuvantes de tecnologia 
autorizados para uso em 
alimentos. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III 
da Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 187, VII, § 1º do Regimento Interno 
aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 585, de 10 de dezembro de 
2021, resolve adotar a seguinte Instrução Normativa, conforme deliberado em reunião 
realizada em 30 de abril de 2024, e eu, Diretor-Presidente substituto, determino a sua 
publicação. 

Art. 1º Esta Instrução Normativa altera a Instrução Normativa - IN nº 211, 
de 1 de março de 2023, que estabelece as funções tecnológicas, os limites máximos e as 
condições de uso para os aditivos alimentares e os coadjuvantes de tecnologia 
autorizados para uso em alimentos. 

Art. 2º O Anexo I da Instrução Normativa - IN nº 211, de 2023, passa a 
vigorar com a alteração que consta no Anexo I desta Instrução Normativa. 

Art. 3º O Anexo III da Instrução Normativa - IN nº 211, de 2023, passa a 
vigorar com as alterações que constam no Anexo II desta Instrução Normativa. 

Art. 4º O Anexo III da Instrução Normativa - IN nº 211, de 2023, passa a 
vigorar acrescido dos aditivos alimentares, suas respectivas funções tecnológicas, 
limites máximos e condições de uso que constam no Anexo III desta Instrução 
Normativa. 

Art. 5º O Anexo IV da Instrução Normativa - IN nº 211, de 2023, passa a 
vigorar acrescido dos coadjuvantes de tecnologia, suas respectivas funções 
tecnológicas, limites máximos e condições de uso que constam no Anexo IV desta 
Instrução Normativa. 
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Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor em 3 de junho de 2024. 

RÔMISON RODRIGUES MOTA 
Diretor-Presidente Substituto 
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ANEXO I 

ALTERAÇÃO NA LISTA DE FUNÇÕES TECNOLÓGICAS DOS ADITIVOS ALIMENTARES DO 
ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN Nº 211, DE 2023. 

 

Funções tecnológicas Definições 

Antiumectante/Antiaglutinante 
Substância capaz de reduzir as características 
higroscópicas dos alimentos e diminuir a tendência de 
adesão, umas às outras, das partículas individuais. 
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valor energético", conforme 
Resolução - RDC nº 429, de 
2020 e Instrução Normativa - 
IN nº 75, de 2020, que sejam 
declaradas em decorrência da 
substituição total dos 
açúcares. 

 969 Advantame 37,5 

Limite refere-se ao produto 
pronto para consumo. 
Somente para para alimentos e 
bebidas não alcóolicas 
gaseificadas e não gaseificadas 
com alegações nutricionais 
para os atributos "não contém 
açúcares", "sem adição de 
açúcares", "baixo em 
açúcares", "reduzido em 
açúcares", "baixo em valor 
energético" ou "reduzido em 
valor energético", conforme 
Resolução - RDC nº 429, de 
2020 e Instrução Normativa - 
IN nº 75, de 2020, que sejam 
declaradas em decorrência da 
substituição parcial dos 
açúcares. 

16.2.2 Bebidas não alcoólicas gaseificadas e não gaseificadas 
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ANEXO III 

INCLUSÕES NA LISTA DE ADITIVOS ALIMENTARES AUTORIZADOS PARA USO EM 
ALIMENTOS E SUAS RESPECTIVAS FUNÇÕES TECNOLÓGICAS, LIMITES MÁXIMOS E 

CONDIÇÕES DE USO DO ANEXO III DA INSTRUÇÃO NORMATIVA - IN Nº 211, DE 2023. 

04.1 Frutas in natura (embaladas e com tratamento de superfície) 

Função INS Nome aditivo 

Limite 
máximo 
(mg/kg ou 
mg/L) 

Nota 

Conservante 223 
Metabissulfito de 
sódio 

10 
Limite expresso como SO2 residual. 
Somente para uvas in natura. 

14.2 Suplementos alimentares sólidos e semissólidos (inclusive comprimidos, 
gomas, drágeas, tabletes, cápsulas, cápsulas gelatinosas, géis, cremes, pós, 

granulados, pastilhas e formas mastigáveis) 

Função INS Nome aditivo 

Limite 
máximo 
(mg/kg ou 
mg/L) 

Nota 

Glaceante 1207 
Copolímero 
ácido de 
metacrilato 

100.000 

Não permitido para formas 
mastigáveis. Limite refere-se ao 
produto pronto para consumo, de 
acordo com as instruções de 
preparo do fabricante. 
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